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oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 032/2022
cEdENtE: SEcrEtaria dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE SÃo JoÃo do araGUaia.
oBJEto dE cESSÃo: 10 (dEZ) MotorES a GaSoliNa, HoriZ., MoNoc., 
4 tEMPoS, 6,5HP, Partida MaNUal, raBEta 2,20M.
data dE aSSiNatUra: 16/02/2022
viGÊNcia: 16/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSávEl: GiovaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 761807
terMo de cessÃo de Uso Nº 028/2022

cEdENtE: SEcrEtaria dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE iNHaNGaPi.
oBJEto dE cESSÃo: 01 (UM) caMiNHÃo colEtor coMPactador dE liXo.
data dE aSSiNatUra: 15/02/2022
viGÊNcia: 15/02/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSávEl: GiovaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 761652

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXtrato da(S) Portaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, 
NoS aUtoS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE tErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNtErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2018/388986 aNtoNio doS SaNtoS dE 
olivEira diaS

faZENda Sol 
NaScENtE 110ha17a85ca SÃo GEraldo 

do araGUaia 555/2022

Belém (Pa), 16/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 761881
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(S) Portaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, NoS aU-
toS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE tErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNtErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

120107947/2021 JoSÉ Maria alMEida dE 
caStro SÍtio SÃo JoSÉ 15,0029ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0919/2022

113007879/2021 raiMUNdo alvES carrE-
ra da Silva SÍtio SÃo raiMUNdo 0,4085ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0920/2022

112607787/2021 aNtoNio lUiZ liMa dE 
SoUSa

SÍtio SaNto 
aNtoNio 3,5647ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0921/2022

112507730/2021 aNtoNio cHarlES 
alMEida da Silva

SÍtio doS irMÃoS 
rafaEl E daNiEl 1,8508ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0922/2022

092706690/2021 Maria da coNcEiÇÃo 
NEvES vidal Sitio da NEGa 0,2184ha caPaNEMa/Pa 0923/2022

112507755/2021 MaNoEl rodriGUES doS 
SaNtoS SÍtio BoM JESUS 0,1972ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0924/2022

092706678/2021 aNdErSoN doS SaNtoS 
NEvES Sitio oUro vErdE 0,183ha caPaNEMa/Pa 0925/2022

111007420/2021 MicaEl JaNdErSoN 
corrEa MoraES SÍtio MJ 22,9737ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0926/2022

121008148/2021 KaMila corrEa araUJo SÍtio KaMila 72,0936ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0927/2022

121408205/2021 Joao dE SoUZa cardo-
So filHo SÍtio SÃo JoÃo 2,9665ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0928/2022

111807533/2021 MiQUEiaS MoraES 
SacraMENto SÍtio SalMo 23 37,4337ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0929/2022

102707270/2021 Marcio dE alfaia 
BarBoSa SÍtio dEUS É fiEl 35,7919ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0930/2022

102707268/2021 JoEl rodriGUES corrEa SÍtio dEUS É Pai 27,4377ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0931/2022

121008158/2021 EliZEU PaNtoJa corrEa SÍtio trÊS irMÃoS 7,7156ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0932/2022

111807534/2021 odEtE SacraMENto 
PiNHEiro SÍtio rEtiro vElHo 14,8626ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0933/2022

102707269/2021 JoSE raiMUNdo foNSE-
ca doS SaNtoS SÍtio SaNtoS 13,8149ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0934/2022

013101606/2020 aroldo BarBoSa 
MoUra SÍtio dEUS ProvErá 4,8808ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0935/2022

013101609/2020 EliEZiEl cHavES 
PortilHo SÍtio dEUS ProvErá 12,3749ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0936/2022

013101629/2020 SEMi NaEl BarBoSa 
PortilHo SÍtio SalMo 23 29,6911ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0937/2022

111807537/2021 tarcilENE corrEia 
MElo SÍtio SalMo 23 71,4798ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0938/2022

112507733/2021 Maria NataliNa XaviEr 
da roSa SÍtio SÃo JoSÉ 14,2048ha SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 0939/2022

122001416/2019 JoSE BarBoSa PErEira SÍtio SÃo JoSÉ 12,1725ha SaNta Maria do 
Pará/Pa 0940/2022

121008157/2021 doMiNGoS BarBoSa dE 
caStro SÍtio fÉ EM dEUS 12,022ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0941/2022

091901004/2019 Maria dE fátiMa daS 
NEvES caStro

SÍtio SÃo fraN-
ciSco 1,6166ha caPaNEMa/Pa 0942/2022

100106873/2021 rUtH dE liMa PErEira ... 3,0617ha caPaNEMa/Pa 0943/2022

111807536/2021 SEBaStiÃo corrEa 
PortilHo SÍtio dEUS ME dEU 20,0105ha iGaraPÉ-Miri/Pa 0944/2022

112307674/2021 JaiME SaNtiaGo GoMES Sitio do toco 0,4351ha caPaNEMa/Pa 0945/2022

111101235/2019 JoSE aNtoNio alvES 
Maia SÍtio Pai EtErNo 39,7145ha SaNta Maria do 

Pará/Pa 0946/2022

Belém (Pa), 16/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 761654
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(S) Portaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, 
NoS aUtoS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE tErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNtErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

061700377/2019 adEliNo dElcolE 
JUNior

faZENda SaNta 
Maria ii 181,3466 Ha tailÂNdia/Pa 0890/2022

Belém (Pa), 16/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 761669
Portaria N° 550 de 16 de FeVereiro de 2022

o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão execu-
tor da Política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o Patrimônio Público do Particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Paragominas, abrangendo uma área 
de 4.004,7707 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/107038.
rESolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 4.004,7707 (quatro mil, 
quatro hectares, setenta e sete ares e sete centiares), denominada GlEBa 
PEQUiá, localizada no Município Paragominas, com limites, confrontações 
e demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elabo-
rado pelo itErPa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, de 
coordenada N = 9.630.550,38m e E = 271.820,33m; deste, segue con-
frontando com o limite da fazenda resplendor de propriedade de Maria 
Jussara Santos leão, com a seguinte distância 1.519,17 m e azimute plano 
177°41’04” até o marco M-002, de coordenada N = 9.629.032,45m e E = 
271.881,71m; deste, segue confrontando com o limite da fazenda Parajú 
de propriedade de João Bosco Gabriel, com a seguinte distância 15,17 m e 
azimute plano 177°32’42” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.629.017,29m e E = 271.882,36m; 167,93 m e azimute plano 177°34’24” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.628.849,51m e E = 271.889,47m; 
104,96 m e azimute plano 177°34’13” até o marco M-005, de coordenada 
N = 9.628.744,64m e E = 271.893,92m; 265,78 m e azimute plano 
177°34’11” até o marco M-006, de coordenada N = 9.628.479,10m e E = 
271.905,19m; 97,04 m e azimute plano 177°34’00” até o marco M-007, de 
coordenada N = 9.628.382,15m e E = 271.909,31m; 290,66 m e azimute 
plano 177°34’15” até o marco M-008, de coordenada N = 9.628.091,75m 
e E = 271.921,63m; 76,65 m e azimute plano 177°34’12” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.628.015,17m e E = 271.924,88m; 381,49 m 


